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LE1 N" 1 .454/91

E1.3 GFHIO COI.TKU , Prefe i t o Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

sao nonferiduô por lei,

FAZ SARFR, que a Cainara Municipal apru 

vou e elo saticiuna e promulga a seguinte lei:

A rt 1 gu 1 - Nenhum cs t a b e 1 e c i meu t o c o - 

mera i al ru« rbera Licença de l'uncionamcrii u na Avenida I) r Pe
dro Tl, no trecho compreendido entre a Praça XV de Novem - 
brn e a Rua Marechal Deodoro sem previa autorizaçao da Pre
feitura Municipal, e concedida a requerimento do i ui eressa- 

do.
§ 1ü - Para se obter a licença de que 

trata este artigo, devera o ■interessado preencher todos os 
requisitos contemplados pola Lei nu 795/74 (Codi.gn de Posto 

i às Municipais) u ter o projeto aprovado por uúia Comissão 1 

nomeada pelo Executivo, formada por treõ membros com 1’orni.í - 
çao universitária nas arcas dc engenharia ou arquitetura 1

- * 
§ 2 - üi 4 p; l ]•-e c c r d a C wh ■ s a a <.« c o n s I. a j • a

obr i gator i anicn L c o incentivo a ser dado» coniprcciidondi» i sen 
çàn de impostor e emolunienl c.s municipais pelo prazo dc 10 

a 11 ns . cuin t;xce çao ria taxa de agu a;
§ 3- Para as empresas comerciais, ja 

instaladas no trecho de que trata este artigo» c qno tive - 
reúi seus projetos de reforma aprovados pela Comissão de que 

trata o § lu desta Lei, gozar ao Lambem de todos os betivfi - 

cios r rmstantes do § 2,J desse Estatuto.
ArlijEfü 2- - Esta Lei entrara em vigor 

na data de sna ptib liuaçao, revogadas as disposições cm con- 

L r a r l o .
Prefeitura Municipal de Salto 

de 1991

Prefeito Municipal ya-'-
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R f g i 51 r a d .i n a S eu ru t ar i a 

afixada na sede

de Governo, 

da Prefeitura




